
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
FIRMAR CONVÊNIO PARA O REPASSE DE 
RECURSOS AO HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DA PATRULHA" 

\ 

PAULO ROBERTO BIER, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Pat rui ha f no uso das 
at ri bui çoes que lhe sac.) confe ridas por 
Lei. 

FAÇO SABER, que a 
aprovou e eu sanciono 

Câmara Muni ci pal 
a seguinte Lei: 

ARTIGO Io. - Fica o Poder Execut ivo Municipal autorizado, a 
firmar convênio com o Hospital Municipal de Santo Antônio 
da Pat rui ha, com vista a legit imar o repasse da quantia 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais), oriunda do convênio 
celebrado pelo Municí pio de Santo Antônio da Patrulha e o 
Estado do Rio Grande do Sul,, através da Secretaria da 
Saàde e do Meio Ambiente, conforme P rocesso no. 
28622~2Cf .0C>/97-C>, para < ,o estabelecimento de aç.<iies 
conjuntas com o objetivo de promove r e implementar a 
Ass i stênci a Ambulatorial e Hospitalar, visando o custeio 
e manutençao do Hospital Muni ci pal. 

Parág rafo Único - Demais direitos e obrigaçoes serão 
consubstanciadas no inst rumento do convênio. 

ARTIGO 2 o. Revogadas as disposições em cont rário, esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicaçao. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 31 de Ázembro de 1997 

E E COMUNIQUE-SE 

ULO ROBERTO 
refeito Muni 

BIER 
i pal 
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